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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Ficam destinados aos Corpos de Bombeiros 

Militares Estaduais e do Distrito Federal, para compra de equipamentos, 2% (dois 

por cento) da arrecadação anual do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não – DPVAT, de que trata a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, sem prejuízo do percentual destinado ao SUS – Sistema Único de Saúde de 

que trata a Lei nº 8.212, de 24 de junho de 1991, e do percentual destinado ao 

Coordenador do Sistema Nacional de Trânsito de que trata a Lei n.º 9.503, de 23 de 

setembro de 1997,  

Parágrafo único  Os recursos de que trata o caput, serão 

creditados diretamente pela rede bancária arrecadadora, mensalmente, ao Tesouro 

Nacional, que os repassará, no prazo de quinze dias, aos Tesouros Estaduais e do 

Distrito Federal, proporcionalmente à arrecadação do Seguro Obrigatório nos 

respectivos Estados e Distrito Federal. 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT objetiva amparar os acidentados 

no trânsito as quais, quando dos acidentes, na maioria das vezes, são socorridas 

pelos valorosos elementos dos Corpos de Bombeiros. 

Contudo, essas instituições não conseguem prestar o serviço 

que gostariam por não disporem dos equipamentos tecnologicamente avançados 

necessários a esse socorro. 

Por certo, o número de vítimas fatais nos acidentes envolvendo 

veículos automotores de via terrestre seria sensivelmente diminuído  caso os Corpos 

de Bombeiros dispusessem de recursos para aquisição desses equipamentos. 
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Por isso, estamos destinando, sem prejuízo da arrecadação do 

SUS e do Coordenador do Sistema Nacional de Trânsito – CONTRAN, proveniente 

desse seguro, 2% (dois por cento) do montante arrecadado anualmente pelo Seguro 

Obrigatório DPVAT, para os Corpos de Bombeiros dos Estados e do Distrito Federal, 

especificamente para a aquisição de equipamentos. 

Contamos com o apoio de nossos pares para a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em  12  de novembro   de 2003. 

Deputado REINALDO BETÃO 

 

 

 

 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

 

 
Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art 1º A alínea b do artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 

passa a ter a seguinte redação:  
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"Art. 20. ........................................................................................................... 

b) - Responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de 

vias fluvial, lacustre, marítima, de aeronaves e dos transportadores em 

geral."  

Art 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966, a alínea 1 nestes termos:  

"Art. 20 ........................................................................................................... 

- Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por 

sua carga, a pessoas transportadas ou não."  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

TÍTULO I  

 CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS  

 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à 

saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 
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TÍTULO II  

 DA SAÚDE  

 

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua 

organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único; 

c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das 

ações e serviços de saúde; 

f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os 

preceitos constitucionais. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código. 

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 

operação de carga ou descarga. 

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 

entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito. 

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 
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cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 

projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 

saúde e do meio ambiente. 

  

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 

caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo 

órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 

circunstâncias especiais. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 

praias abertas à circulação pública e as vias internas pertencentes aos condomínios 

constituídos por unidades autônomas. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  
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